
INDICAÇÃO Nº 
2207
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o complemento do efetivo de funcionários do CIRETRAN,  do município de ITU

JUSTIFICATIVA

          Os trabalhos  do CIRETRAN  do município de ITU,  estão   prejudicados em  virtude da falta de funcionários, ficando com o atendimento limitado a apenas das  13h 00min  às  17h00min   para  atendimento ao público, causando transtornos  para  aqueles  que  dependem  deste  Órgão Público,  para renovação ou emissão de documentos  e  até mesmo para  soluções burocráticas.  

          Havia uma Associação custeada pelos despachantes locais que auxiliavam nos  trabalhos  e ficou impedida de  continuar   por decisão superior.  

          Diante desta realidade, indico ao Governador do Estado de São Paulo  a possibilidade de estudos para viabilizar  a reposição do efetivo necessário ao  funcionamento do referido Órgão Público. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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